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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3.364, DE 2020 
E aos apensados PL nº 3.774/20, PL nº 3.909/20 e PL nº 3.919/20 

Dispõe sobre o repasse de recursos, a 
Estados, Distrito Federal e Municípios, em 
caráter emergencial e em razão do estado 
de calamidade pública reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 2020, com o 
objetivo de garantir a prestação do serviço 
de transporte público coletivo e reequilibrar 
os contratos impactados pelos efeitos da 
Covid-19, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Serão repassados aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios sede de capital estadual, integrantes de região metropolitana ou 

com mais de 300.000 (trezentos mil) habitantes, em caráter emergencial e em 

razão da ocorrência do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, até R$ 4.000.000.000,00 (quatro 

bilhões de reais) mediante condições estabelecidas em Termo de Adesão, com 

o objetivo de garantir a prestação do serviço de transporte público coletivo de 

passageiros, urbano ou semiurbano. 

§ 1º O Termo de Adesão de que trata o caput será 

disponibilizado pela União e deverá prever, no mínimo, as seguintes condições 

para o acesso dos entes aos recursos: 

I – o compromisso de promover a revisão dos contratos de 

prestação do serviço de transporte público coletivo de passageiros até 31 de 

dezembro de 2021, de acordo com o disposto no art. 2º; 

II – o compromisso de realizar, no prazo de 12 meses, licitação 

para a contratação do serviço de transporte público coletivo de passageiros, 

nos casos em que a operação esteja sendo realizada sem celebração de termo 
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contratual ou com contrato vigente não precedido de licitação, garantindo a 

observância à Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 

III – o total adimplemento prévio, pelo ente, de obrigações 

contratuais junto aos operadores dos serviços de transporte público coletivo de 

passageiros, incluindo quitação de dívidas e de contraprestações pecuniárias 

pendentes, excetuadas aquelas que, comprovadamente, foram originadas em 

razão dos efeitos do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 06, de 20 de março de 2020; 

IV – o compromisso de adoção de instrumentos de priorização 

do transporte público coletivo de passageiros em relação ao transporte 

individual motorizado, nos termos da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, 

com ênfase em instrumentos de baixo custo, como faixas e/ou horários 

exclusivos para o transporte coletivo; 

V – a vedação à adoção compulsória de gratuidades sem a 

devida contraprestação pecuniária do titular do serviço público ou a permissão 

para que o operador do serviço de transporte público obtenha receitas 

acessórias, de forma a não onerar a tarifa dos usuários pagantes. 

§ 2º Fica vedada a aplicação dos recursos a que se refere o 

caput em empresas públicas ou sociedades de economia mista. 

Art. 2º A revisão dos contratos de prestação do serviço de 

transporte público coletivo de passageiros de que trata o art. 1º deverá 

contemplar, no mínimo: 

I – acréscimo de receitas, redução de custos, dilatação de 

prazo ou outros mecanismos de reequilíbrio dos contratos que, somados, 

tenham, no mínimo, o mesmo valor presente líquido dos recursos federais 

aportados;  

II – mecanismos que garantam a promoção da transparência 

da concessão ou permissão, sobretudo no que se refere à composição da tarifa 

de remuneração da prestação do serviço; 
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III – auditoria independente dos balanços a partir do exercício 

de 2021; 

IV – incentivo à adoção de procedimentos de bilhetagem 

eletrônica e outras medidas tecnológicas que tragam melhorias na qualidade 

da prestação do serviço; 

V – níveis mínimos de qualidade que, em caso de repetidos 

descumprimentos, levem à caducidade do contrato; e 

VI – implantação de sistema de informação que permita a 

auditoria de bilhetagem e o monitoramento georreferenciado dos veículos. 

Art. 3º Os recursos de que trata esta Lei serão transferidos aos 

entes e somente poderão ser liberados às empresas beneficiadas em etapas, 

após o cumprimento das obrigações estabelecidas no Termo de Adesão, e 

deverão ser utilizados com a finalidade de promover a revisão dos contratos do 

serviço de transporte público coletivo de passageiros, com alocação prioritária 

na seguinte ordem: 

I – pagamento pela aquisição de bens essenciais à prestação 

do serviço de transporte público coletivo de passageiros, desde que o ativo 

adquirido passe a integrar relação de bens reversíveis do contrato; 

II – aquisição antecipada de bilhetes de passagens; 

III – pagamento direto de valores para reequilíbrio de contratos; 

IV – contratação de prestação de serviços de transporte de 

pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida em veículos adaptados, 

por meio dos instrumentos administrativos que se façam adequados; e 

V – outros meios admitidos no Termo de Adesão. 

Parágrafo único. No caso de os bens adquiridos na forma do 

inciso I do caput serem veículos, estes deverão ser novos ou, se usados, terem 

sido fabricados há, no máximo, 5 (cinco) anos. 

Art. 4º Os entes beneficiados com recursos nos termos desta 

Lei, que não promoverem a revisão dos contratos do serviço de transporte 
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público coletivo de passageiros até 31 de dezembro de 2021 ficam sujeitos, 

pelo período que durar a inadimplência: 

I – à suspensão das transferências voluntárias de recursos pela 

União para ações nas áreas de transportes ou mobilidade urbana; e 

II – ao impedimento para celebrar, nas áreas de transportes ou 

mobilidade urbana, acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como 

receber empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos 

ou entidades da Administração direta e indireta da União. 

Art. 5º Os entes que optarem por aderir às condições 

estabelecidas nesta Lei prestarão contas do uso dos recursos recebidos 

diretamente ao Tribunal de Contas da União. 

Parágrafo único. O governo federal deverá divulgar 

amplamente, em portal de transparência específico, os valores aportados para 

cada ente que aderir ao programa, bem como os documentos envolvidos na 

adesão, cabendo a cada ente beneficiário a divulgação das informações em 

seu respectivo portal de transparência. 

Art. 6º Às empresas beneficiadas com recursos de que trata 

este artigo, ficam vedados o pagamento de juros sobre capital próprio e a 

distribuição de lucros aos acionistas até 31 de dezembro de 2021 ou pelo 

tempo que durar o benefício. 

Art. 7º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios de que 

trata o art. 1º deverão manifestar o interesse na assinatura do Termo de 

Adesão no prazo de 30 dias a contar da data de publicação desta Lei. 

§1º Os recursos referidos no art. 1º serão divididos da seguinte 

forma: 

 I – 40% (quarenta por cento) do total dos recursos serão 

destinados aos Estados e ao Distrito Federal; 

II – 60% (sessenta por cento) do total dos recursos serão 

destinados aos Municípios.    
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§2º Os recursos indicados no §1º serão distribuídos de acordo 

com os seguintes critérios:   

I – No caso do Distrito Federal e dos Estados elegíveis, de 

forma proporcional à população residente em regiões metropolitanas, conforme 

dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE;  

II – No caso dos Municípios elegíveis, de forma proporcional ao 

número total de habitantes, conforme dados do IBGE; e 

III – no caso de, após o decurso de 60 (sessenta) dias da 

entrada em vigor desta Lei, não ter ocorrido a assinatura de Termo de Adesão 

para recebimento dos recursos por qualquer dos entes elegíveis na forma 

desta Lei, os recursos correspondentes serão distribuídos entre os entes que 

aderiram, mantida a proporcionalidade definida neste artigo. 

§3º No caso de região metropolitana que tenha entidade de 

natureza multifederativa responsável pela gestão do sistema de transporte 

público coletivo de passageiros, a totalidade dos recursos poderá ser solicitada 

pelo respectivo ente multifederativo. 

Art. 8º Os repasses a Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios de que trata esta Lei serão realizados com recursos aplicados em 

operações com compromisso de revenda e demais disponibilidades vinculados 

ao Fundo das Reservas Monetárias na data de sua extinção, nos termos da Lei 

nº 14.007, de 2 de junho de 2020, após a liquidação pelo Banco Central do 

Brasil de eventuais obrigações do referido fundo e da transferência dos valores 

restantes para a conta única da União. 

Art. 9º Fica o Poder Executivo autorizado a implantar programa 

de quitação de dívidas tributárias e previdenciárias, para que as empresas 

prestadoras do serviço de transporte público coletivo de passageiros possam 

quitar suas dívidas com o erário por meio de passagens sociais, nos termos de 

regulamento. 

Art. 10. O art. 77 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 
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“Art. 77. 

.................................................................................................. 

............................................................................................................... 

§ 4º Em caso de grandes catástrofes, epidemias, pandemia ou de 

outras calamidades e situações de emergência, que tragam risco à 

saúde coletiva e à segurança pública, com impacto relevante na 

rotina econômica, ficará reduzido o recolhimento da taxa de 

fiscalização disposta no § 3º no valor de 1/12 (um doze avos) para 

cada mês de vigência do decreto de estado de calamidade.” (NR) 

 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 30 de julho de 2020. 

Deputado HILDO ROCHA 
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